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Requer ao Sr. Prefeito Municipal 
informações e providencias para que 
envie a esta Casa de Leis, o Projeto 
de Lei autorizando a conversão em 
pecúnia da Licença Prêmio do 
servidor público municipal, para a 
compensação (pagamento) de 
Tributos com o município de 
Paraguaçu Paulista-SP. 
 
 

Excelentíssimo Senhor  
PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal da  
Estância Turística Paraguaçu Paulista-SP  

 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes, 
R E Q U E R ao Ilustríssimo Sr. Prefeito Municipal informações e providencias para 
que envie a esta Casa de Leis, o Projeto de Lei autorizando a conversão em pecúnia 
da Licença Prêmio do servidor público municipal, para a compensação (pagamento) 
de Tributos com o município de Paraguaçu Paulista-SP. 

 
Considerando que é de iniciativa privativa do Prefeito a 

elaboração de leis que tratem da organização administrativa, matéria 
orçamentária e pessoal da administração, pergunta-se: 

 
 

a) Há vigente em nosso município alguma Lei que autorize a 
conversão em pecúnia da Licença Prêmio do servidor público municipal, para a 
compensação (pagamento) de Tributos? Em caso afirmativo, cite a Lei. 

b) Caso não haja vigente em nosso município nenhuma Lei que 
regularize e/ou autorize a conversão em pecúnia da Licença Prêmio do servidor 
público municipal, para a compensação (pagamento) de Tributos municipais, a atual 
administração enviará para a Câmara Municipal algum Projeto de Lei que trate desse 
assunto? 

b.1) Em caso da resposta anterior ser afirmativa, há previsão 
para o envio deste Projeto de Lei?  
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Este requerimento visa obter informações e providencias para que 
envie a esta Casa de Leis, o Projeto de Lei autorizando a conversão em pecúnia da 
Licença Prêmio do servidor público municipal, para a compensação (pagamento) de 
Tributos com o município de Paraguaçu Paulista-SP. 

A presente lei beneficiaria os funcionários públicos municipais no 
sentido de proporcionar-lhes a oportunidade de quitarem seus débitos junto aos 
cofres públicos municipais, e que seria de grande valia a permissão para que eles 
utilizassem o dinheiro correspondente ao valor dos seus dias de licença prêmio para 
essa finalidade, o que é desejo de muitos servidores já que muitas vezes somos 
procurados por funcionários que nos questionaram sobre essa possibilidade, além 
de que a falta de recursos financeiros e a legislação atual faz com que a 
administração municipal não consiga conceder a licença prêmio em pecúnia ao 
servidor.  

Esperamos que o Poder Executivo decida por acatar o presente 
requerimento, pois a medida seria importante tanto para os servidores que teriam a 
oportunidade de quitarem seus débitos junto ao município, como também para a 
administração, que geraria uma modalidade para receber esses tributos gerando 
renda ao município. 

 
Palácio Legislativo Água Grande/SP, 16 de fevereiro de 2.023. 

 
 
 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO  
Vereador               

 
 

 
R

eq
ue

ri
m

en
to

 d
e 

Se
ss

ão
 3

0/
20

23
 P

ro
to

co
lo

 3
57

72
 E

nv
io

 e
m

 1
6/

02
/2

02
3 

17
:1

0:
26

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 R

ic
ar

do
 R

io
 M

en
ez

es
 V

ill
ar

in
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/1
91

82
/1

91
82

_o
ri

gi
na

l.p
df



R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 3
0/

20
23

 P
ro

to
co

lo
 3

57
72

 E
nv

io
 e

m
 1

6/
02

/2
02

3 
17

:1
0:

26
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 R
ic

ar
do

 R
io

 M
en

ez
es

 V
ill

ar
in

o.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/1

91
82

/1
91

82
_o

ri
gi

na
l.p

df


		2023-02-16T17:02:32-0300




